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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DO RECURSO 
PRÓPRIO. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. PERICULOSIDADE 
SOCIAL. GRAVIDADE CONCRETA. RISCO DE 
REITERAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se 
desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com a 
exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, 
hipótese em que se concede a ordem de ofício.

2. Para a decretação da prisão preventiva, é indispensável a 
demonstração da existência da prova da materialidade do 
crime e a presença de indícios suficientes da autoria. 
Exige-se, mesmo que a decisão esteja pautada em lastro 
probatório, que se ajuste às hipóteses excepcionais da norma 
em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, ainda, a 
imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e STJ.

3. Caso em que a prisão preventiva foi mantida pelo Tribunal 
estadual em razão da periculosidade do paciente, evidenciada 
pelas circunstâncias concretas da prisão, notadamente pela 
apreensão de drogas, cerca de 500g de maconha, um 
bloqueador de sinal de rastreamento de carga e munições de 
arma de fogo, além de uma motocicleta com registro de 
roubo em data próxima. Ademais, o paciente responde a uma 
outra ação penal, o que evidencia o risco de reiteração em 
ações ilícitas. Precedentes.

4. Habeas corpus não conhecido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel 
Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado do TJ/PE) 
e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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